
 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 

 
 

PORTARIA Nº 14/2020/PRAE, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

 
O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições, tendo em vista a Portaria Normativa 
nº 379/2020/GR, de 9 de novembro de 2020, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Estabelecer  novos prazos para os Programas PRAE e Programas 

de apoio e auxílio excepcionais decorrentes de ações da Pró-Reitoria de Assuntos 
Estudantis, de combate à pandemia de COVID-19, em virtude da prorrogação da 
suspensão das atividades presenciais de ensino em todos os níveis e a suspensão do 
expediente presencial das atividades técnicas e administrativas, em todas as unidades 
da UFSC, até 22 de maio de 2021, bem como seguir as orientações estabelecidas pela  
PORTARIA NORMATIVA Nº 379/2020/GR, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020 em seu Artigo 
4º. 

 
Art. 2º A readequação dos prazos para o mês de dezembro para os 

programas de apoio de auxílio excepcionais da PRAE é em razão dos prazos 
administrativos para empenho de recursos financeiros, em virtude do encerramento do 
ano fiscal de 2020 (Ofício Circular 007/DCF/SEPLAN/2020). 

 
Art. 3º Os programas assistenciais terão continuidade nos meses de 

janeiro de 2021, à exceção do Auxílio Creche. Para tanto, permanece contínuo o envio 
de comprovação para o Auxílio Internet e Auxílio-Moradia, deste último para os/as 
estudantes com contratos de aluguel por vencer em dezembro, janeiro ou fevereiro. 

 
Art. 4º Os novos prazos estabelecidos estão descritos na tabela a seguir: 

 

Programas da Assistência Estudantil da PRAE 

 Prazo atual Novo prazo 

Bolsa Estudantil – validade 
do benefício 

31/12/2020 31/01/2021 

Auxílio Moradia – validade 
do benefício 

31/12/2020 31/01/2021 

Auxílio Creche – validade do 
benefício 

31/12/2020 Sem alteração 

 



 

 

Programas de apoio e auxílio excepcionais PRAE 

 Prazo atual Novo prazo 

Auxílio emergencial – prazo 
para solicitação 

14 a 16/12/2020 16 a 18/11/2020 

Registro Prévio – prazo para 
inscrição de novos 
estudantes 

30/11/2020 30/11/2020 

Auxílio Inclusão Digital 
(acesso à internet) – prazo 
para entrega dos 
comprovantes 

Até 15/12/2020 04/12/2020 

 
Art. 5º O tempo de permanência com os computadores (Programa 

Emergencial de Empréstimo de Equipamentos de Informática), conforme disposto no 
Artigo 11, parágrafo único, da Portaria Conjunta 
001/PRAE/PROGRAD/PROPG/SEPLAN/2020, fica prorrogado, no máximo, até 
22/05/2021. Devendo ser devolvido no mesmo local que foi retirado. 

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis. 
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